
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

Concede o Título Honorífico de Cidadã
Honorária à Srª. Dariely Maria Cabral
de Barros Gonçalves.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Cachoeira do Sul, FAZ SABER,
em cumprimento ao disposto no Artigo 24, inciso II, alínea m do Regimento Interno da
Câmara, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga o seguinte Decreto
Legislativo:

Art. 1º. Fica concedido, nos termos da Lei Municipal nº 1.736, de 06 de maio
de 1977, alterada pela Municipal nº 3.313, de 22 de janeiro de 2002, o Título de Cidadã
Honorária à Sra. Dariely Maria Cabral de Barros Gonçalves pelos relevantes serviços
prestados à comunidade de Cachoeira do Sul.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de Cachoeira do Sul, 10 de outubro de
2024.

Ronaldo Trojahn,
Presidente.
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